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GABINETE DO PREFEITO 

Lei nt 1.286/66, de 30 de Setembro de 1.966. 

DispÕe sÔbre revisão dos limites do per!
me tro urbano da séde do munic!pio. 

O PE:EFEITO DO MUIUCf PIO DE ASSIS: 

Fa9c1 SliLber que a câmara Municipal decrctta e eu san
ciono a seguinte lei:� 

Artigo lll - O pe:rÍ.me1;ro urbano da séde do município de Assis, fi
ca re1''1 8'tdo com a seguinte delimitação: 

ªComeça. nc> cruzamento da Estrada de Ferro Sorocabana 
com a rua Vicente Fernandes de Figueiredo, segue por 

esta &:té a rua Natal TrãJ.Vaglia , segue por esta até a 
rur. Ms:rco Ar..tonio Ribeiro, segue por esta até a Aveni. 
da Maraca!, segue por esta até a rua "E" i"la Vila Ma-

# ... ..L. rialveis, segue por estR até a l"US. �.>ao Bento, qw::J ini-
cia ruit rua Xavier e Vasconcelos, segue por esta até a 
rua Pe:dr<> Alva:-e3 Cabral, segue por esta 13. té encontrru 
o cru2:am.;mto da rua Guarany com a rua Antonio Zuard1, 
segue por esta. até a rua Espírito Santo, segue por es· 
ta atI·avussando a Voçorc>ca da Vila 0,Jerária. até encon. 
trar ét rua Professôra Dona Candinha '1ue confronta com 
o Assls �renis Club, segue pela run ProfessÔrB Dona -
Candiuha até encontrar a avenida Dom Antonio, nas ime. 
diaçÕEis da FaculdEtde de Filosofia, Ciências e Letras 
de As�>is�, sAgue ::-or estn,, pequeno trecho até encontrru 
o prolongamento d� l'U;i Parsnaguá, no tTardim Pr-iraná , -
segue por esta até a avenida são Cristovão, segue por 
&sta, voltando para a cid:::de até encontrs.r o final da 
rua P.ndr�i Perini, segue por esta a.inda voltando para 
a cidade até encontrar a rua Rodrigues, segue por es
ta atÊt SE�u final na rua Amador Bueno, se€;,"Ue por esta. 

, 
ate onde inicia a rua Francisco de Campos, segue por 
esta nté seu final em terrenos da SANBRA,acompanhando 

, I 
a divlsa desta va i ate a E.F .s. ,segue por esta nte o 
canto Nojrte do Cemitério, daí segue :t comr.1anl:1ando a di, 

visa do Cemitério até a via de acesso Assis-Raposo-T.a 
# 

vares:, dia.1, voltando para a cidBde ate en contrar o 
# 

prolo1�gamento da rua Bandeirantes, desce por esta ate 
a rua "G " , segue lJOr es·ta a.tê a rua Regente Feijo, se 
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segue por esta até a rua "F". :Da! segue numa reta até a rua 
Marechal He:rrees no cruzamento da Travo:i.sa Brasil, segue a 
rua. Marechal Hermes até a rue Monte Claro, segue por e3ta 
até a rua s.antos Irmios, segue por esta até a i'ua. .Almira.nte 

Barroso, par esta até a rua Dork� Ana Barbosa, segue por es-
# , , 

ta ate, atr;avessando a cabeceira. do corrago do Jacu até a 
rua Chile, se)IÍgue por esta t:ité a rua da M1ser1cÓrdia1 segue 

, 
por esta a�e o ramal de acesso Jardim Paulista-Estrada Rapo 
so Tayares, rJ.as imediações do Bueiro da água do Matão, onde 
começa a rua Equador, segue por esta até seu término no lo
teamento do Jardim América, segue por esta divisa até encon 

trar a divisa do loteamento do Jardim Amaui·y, segue a esquer 
da pela div:isa dêste até encontrar a rua Cepj.tP_o .Assis, se
gue por esta até onde começa a rua Ceará, dêste ponto em -

linha rets .até o cruzamento da avenida Paulista com a estra 
da do Matão, segue por esta rumo ao centro da cidade até en 
contrar nov1;mente a rua Céipitão Assis, no l:>ueiro da Água do 
Jacú, segue pela rua Cí:lpi c..;o Assis até a rua Fernão Dias, -
des'bi pã4rte em reta até o cruzamento da rua Bandeirentes 
com a rua S1enhor do Bonfim, desta par te em reta até o cru
zamento da :rua 15 de Novembro com a rua Fagundes Varela, se 
gue por est1a rumo a Vil.a são Cristovão até a rua Ca b1una, -

segue por esta até a rua Antonio Viana Hilva, segue por es
ta até seu .tinal nà cruzamento com a rua Jose de .Freitas -
Garcez. Da! segue era reta até onde inicia a rua Capitão 
Francisco fü>drigues Garcia no cruzamento com a rua Viriato 

, , 
Correia, segue por esta ate o cruzarr.'ento com a rua Jose de 
ilencar, da:! acompanhando a estrada que demanda a cnbeceira 
da Fortuninh.a até cruzar com a rua. do Matão, aegue por esta 
sempre em r�!!ta até encontrar os trilhos da Estrada de Ferro 
�orocabana, segue por esta rumo ao centro da cidade até on
de deu 1I1Íc:lo no cruzar•:ento com a rua Vicente Fernandes de 
Figueiredo" 

Artigo 20- Este lei entrará em vigor na data.de sua publicação, revo
gadas as disposições 

PRE?:UTURA HUNICIPiiL DE 

Diretor � 

ç:ão. 
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l'ublicada no Departamento de. Adminis Lraçio da Prefeitura Muni
cipal, em 30 de setembr·o de 1.966. 
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Diiret substituto do Departame�de Adminis-
• / 

t.raçao. 


